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0. PARECER 23/2019
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
20 de agosto de 2019
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 20/2019, do Executivo Municipal.   
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 5.102, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 – ALTERAÇÃO DA LEI Nº 5.061, DE 29 DE JUNHO DE 2018 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 20/2019, o presente Projeto de Lei visa alterar e corrigir as Metas Anuais estimadas na Lei nº 5.102/2018, que trata da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2019, conforme quadros em anexo.

Ocorre que o sistema da IPM está com os dados cadastrados corretamente, porém, no momento de gerar os relatórios, o Anexo de Metas Anuais ficou com os mesmos dados de Resultado Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida em todas as entidades. Tal inconformidade prejudica a análise das Metas Consolidadas do município, já que a soma dos valores apresentados no anexo das entidades não é igual ao resultado apresentado no Anexo de Metas Fiscais Consolidado. 

A inconsistência no relatório será devidamente corrigida pela empresa responsável pelo sistema contábil. No entanto, tendo em vista que os relatórios foram amplamente publicados, como determina a legislação, há necessidade de publicação dos anexos com os valores corretos. 

Sendo assim, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria.

É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 20 de agosto de 2019.
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